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CONTRATO N." 04060I-05/2022-SEMOU/PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 040601/2021-SEMOU

QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM,

que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL, e a empresa J. C. CONSTRUÇÕES E

IMOBILIÁRIA EIRELI, na forma abaixo.

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo,

inscrita no CNPJ sob o n.° 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, n°

229, Centro, Bacabal - MA, neste ato representada por seu Secretário Adjunto o Sr.

FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO, brasileiro, portador do RG sob o n.° 003409192

ITEP/RN, e do CPF sob o n.° 016.523.593-46, residente e domiciliado na cidade de Bacabal -

MA, neste instrumento simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado

com seus atos ccmstitutivos registrados na Junta Comercial do Estado do Maranhão em

15/12/2014 sob 0 n° 21600096804, estabelecida na Avenida Coronel Raimundo Moreira Lima,

n° 40, Rodovia MA-132, km 04, Tamboril, no município de Colinas, Estado do Maranhão,

inscrita no CNPJ sob n° 04.345.274/0001-73, neste ato tendo como seu representante legal o Sr.

JAIR SOUSA, proprietário, portador do RG sob o n° 73001978 SSP/MA, e no CPF/MF sob n°

315.580.853-15, residente e domiciliado no Condomínio Ipem Angelim, s/n, apartamento 401,

Bairro Angelim, município de São Luís, Estado do Maranhão, daqui por diante simplesmente

denominada CONTRATADA, em consequência da Licitação, na modalidade Pregão, em sua

forma Eletrônica, sob n° 020/2021, tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo n®

040601/2021, doravante referido apenas por PROCESSO, é celebrado o presente TERMO DE

ADITIVO, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o REEQUTLÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
da prestação dos serviços de manutenção corretiva da pavimentação e recapeamento
asfáltico das vias públicas no Município de Bacabal - MA, de acordo com o que prescreve o
artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal n® 8.666/93.

O valor do presente contrato em epígrafe sofrerá um aumento de R$ 354.875,45 (trezentos e
cinquoita e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos),
passando o valor contratado de R$ 17.198.751,60 (dezessete milhões, cento e noventa e oito
mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos), para R$ 17.553.627,05 (dezessete
milhões, quinhentos e cinquenta c três mil, seiscentos e \ipte e sete reais c cinco centavos).
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As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta da dotação:

02 05 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E URBANISMO;
15.451.0027.1023.0000

ASFÁLTICA;
4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES.

CONST. MELHORIAS E PAVIMENTAÇAO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado na Imprensa Oficial, na forma de extrato,
nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas do contrato primitivo não alteradas expressamente pelo presente
instrumento pennanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor.

E, por estarem em pleno acordo, assinam as partes  o presente Inslnimento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os efeitos legais.

Bacabal - MA, 11 de outubro de 2022.

J AIDr^i 11 Assinado da forma digital por
JAB SOUSA;3S158085315
Dados: 2022.10.11 10:22:49
-0300'

J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA
EIRELI

CNPJ n." 04.345.274/0001-73
JAIR SOUSA

Proprietário
CPF n.° 315.580.853-15

Responsável Ilegal pela CONTRA TADA

SOUSA:3515808531
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO n.“ 005/2022, decorrente do CONTRATO
ADMINISTRATIVO n.° 040601-05/2022. PREGÃO ELETRÔNICO n.° 020/2021-SRP.
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO e J. C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI
sob CNPJ n.° 04.345.274/0001-73. ESPÉCIE: Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro.
OBJETO: Prestação dos serviços de manutenção corretiva da pavimentação e recapeamento
asfáltico das vias públicas no Município de Bacabal - MA. VALOR: R$ 354.875,45 (trezentos e
cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). DATA
DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2022. BASE LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 e suas

demais alterações posteriores. FONTES DE RECURSOS: 02.05
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO; 15.451.0027.1023.0000 - CONST. MELHORIAS

E  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 4.4.90.51.00
SIGNATÁRIOS: Sr. FRANKLIN PEDRO VILAR CARVALHO - Secretário Adjunto de
Obras e Urbanismo, pela CONTRATANTE e o Sr. JAIR SOUSA - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 11 de outubro de 2022.

SECRETARIA

OBRAS E INSTALAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

JÀ / JO /2022Em,

Nome:

PREFEITURA

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabal - MA. 6o700-000

Telefone: (99) 3621-0533 “ J*
I



Diário Oficial Eletrônico Edição n® BAC20221011 Publicação: 11/10/2022Página 1

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE BACABAL

#■

DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO

Criado pela Lei N® 1.241 de 14 de março de 2014 | Edição n® BAC20221011 Bacabal-MA, 11/10/2022

dbd0dbf9b7d78e670186d5348fc6571be7071f69ad8b9595n38f5d0bd7b
EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Bacabal - MA.
Criado pela Lei N® 1.241 de 14 de março de
2014 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de
Bacabal poderão ser consultadas através da
internet, por meio do seguinte endereço:
https://wwvir.bacabal.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://virww.bacabal.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ: 06.014.351/0001-38, Prefeito Edvan
Brandão
Endereço: Travessa 15 de Novembro, 229,
Centro
Telefone: (99) 3621 0533 e-mail:
ti@bacabal.ma.gov.br
Site; https://www.bacabal.ma.gov.br

PREFElTURAMüNiaPALDE BACABAL-MA
fb. tf:

CONlMfP
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EXTRATO DO CONTRATO n.« 09080101/2022.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.» 004/2022. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e NILO &
ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ n.»
22.964.948/0001-08). ESPÉCIE: Contrato Administrativo.
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA
JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR, ESPECIALIZADA
EM AÇÕES JUDICIAIS NO ÂMBITO DO DIREITO PÜBLICO,
PARA ATUAÇÃO NA ESFERA JUDICIAL CONTENCIOSA,
PARA PROPOR AÇÃO JUDICIAL DE RECUPERAÇÃO DE
RECEITAS EM FACE DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
EM FAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL.
VALOR MENSAL: R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil
reais), sendo pago a partir do Ingresso das receitas
provenientes do recebimento judicial dos valores
recuperados de royalties em face da Agência Nacional do
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP. VALOR
GLOBAL: R$ 1.512.000,00 (um milhão e quinhentos e doze
mil reais). DATA DO CONTRATO: 06 de outubro de 2022.
VIGÊNCIA; Início: 06 de outubro de 2022; Término: 06 de
outubro de 2023. FONTES DE RECURSOS: 02.02 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
04.122.0003.2003.0000 - MANUT. E COORD. DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO;
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ●
PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: Sra. IVANE RAMOS
ARAÚJO DE OLIVEIRA Secretária Municipal de
Administração, pela CONTRATANTE e o Sr. EDVALDO
NILO DE ALMEIDA - Sócio, pela CONTRATADA.
Bacabal/MA, 10 de outubro de 2022.

Licitação
EXTRATO DE

SAAE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N° 41/2022 - CLP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 63/2022.
AQUISITANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Bacabal/MA sofa CNPJ n® 06.029.235/0001-92.
FORNECEDOR: SSTB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS EIRELI sob
CNPJ n° 35.149.924/0001-39. OBJETO; Aquisição do
Dispositivo de supressão e Aplicador Flexível Sext Femea
210cm. VIGÊNCIA: Imediata. VALOR GLOBAL; R$ 2.970,00
(Dois mil novecentos e setenta reais). BASE LEGAL: Art. 24,
II "a” da Lei 8.666/93. Israel Morais Silva - Presidente.
Bacabal/MA, 11 de outubro de 2022.

Código identificador:
905fbfcec4aa7e745513fâcf2742(8efc9cd5987ed729d3888346cdbd8c6babd4ebl
dbd0db(9b7d78e670186d5348fc6571be7Q71f69ad8b9595f:38f5d0bd7h

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO n.o 005/2022, decorrente
do CONTPJVTO ADMINISTRATIVO n.» 040601-05/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO n.e 020/2021-SRP. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO e J.
C. CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI sob CNPI n.»

Código identificador;
905fbfcdc4aa7e745513facf2742f8efc9cd5907ed729da888346cdbd8c6babd4ebl

m'Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, Travessa 15 de Novembro, 229, Centro, Prefeito Edvan Brandão
Para consultar a veracidade da publicação acesse htlps;//www.bacabal.ma.gQv.br/diariooficial/1437
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04.345.274/0001-73. ESPÉCIE: Aditivo de Reequilíbrio

Econômico Financeiro. OBJETO; Prestação dos serviços de

manutenção corretiva da pavimentação e recapeamento

asfáltico das vias públicas no Município de Bacabai - MA.

VALOR: R$ 354.875,45 (trezentos e cinquenta e quatro mii,

oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco
centavos). DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2022.

BASE LEGAL: Lei Federal n.® 8.666/93 e suas demais

alterações posteriores. FONTES DE RECURSOS: 02.05 ●

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO:
15.451.0027.1023.0000

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 4.4.90.51.00 - OBRAS E

INSTALAÇÕES. SIGNATÁRIOS: Sr. FRANKLIN PEDRO

VILAR CARVALHO - Secretário Adjunto de Obras e

Urbanismo, peia CONTRATANTE e o Sr. JAIR SOUSA -
Proprietário, peia CONTRATADA. Bacabal/MA, 11 de
outubro de 2022.
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